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AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
  

Nº de 
Inscrição no 

ENEM 
Nome do Candidato 

1 141047315419 SULIANE ARAUJO BENEVIDES 

2 141059169129 BRENO PINHO DE CASTRO 

3 141027607325 ISABELE DE MOURA GOMES LEAL 

4 141061663461 ELAINE CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA VIEIRA 

5 141047369870 VANESSA REBOUCAS DOS SANTOS 

6 141061304437 JADE RAMOS BARBOSA SODRE 

7 141015706544 PAMELA NATHIELE OLIVEIRA DE SOUZA 

 

 

 

L1 - CANDIDATOS COM RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA  IGUAL OU INFERIOR A 1,5 
SALÁRIO MÍNIMO E QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O  ENSINO MÉDIO EM 
ESCOLAS PÚBLICAS 

 

Nº de 
Inscrição no 

ENEM 
Nome do Candidato 

1 141001623188 JOSENEIDE CRUZ DE SANTANA FERREIRA* 
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L2 - CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS OU INDÍGENAS, COM 
RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA IGUAL OU INFERIOR A  1,5 SALÁRIO 
MÍNIMO E QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM 
ESCOLAS PÚBLICAS  

 

Nº de 
Inscrição no 

ENEM 
Nome do Candidato 

1 141001729521 THAMILA BARROS LIMA* 

2 141022680245 CRISTINA MARIA MENDES DA SILVA* 

3 141022524944 GESSICA DOS SANTOS* 

4 141024212231 SAMYLLA LUCAS DA ROCHA* 

5 141035884570 EDNALVA BORGES DOS SANTOS* 

6 141009565896 HELLEN DIANA DA SILVA DA CRUZ* 

 

* Todos os candidatos convocados na reserva de vaga nas modalidades L1 e L2, por possuírem renda 
familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo, devem obrigatoriamente apresentar, no ato 
da matrícula, toda a documentação de comprovação de renda, sua e de seus familiares (ver Anexo II do 
Edital nº 07/2015). Sem essa comprovação, o candidato ficará impedido de realizar matrícula.  

 

 

 


